






ANEXOS





ANEXO 1

A mudança da legislação 
trabalhista de 2017 e a reprodução 
do trabalho escravo

No momento em que este livro estava sendo concluído, o Congresso Nacio-

nal aprovou um projeto que a espúria Presidência da República sancionou como 

lei e que chamaram de “reforma trabalhista” (Lei no 13.467/17), na verdade, uma 

desconstrução de direitos do trabalho.

A nova lei tem relação com o em condição análoga à de trabalho escravo, 

porque altera formas de contrato, cria caminhos diretos entre trabalhador e empre-

gador, permite o encerramento de relações de trabalho a cada ano que passa, reduz 

o acesso do trabalhador à justiça do trabalho, diminui a mediação de sindicatos 

na contratação trabalhista, facilita a contratação de trabalhadores como se pessoas 

jurídicas fossem, introduz a prevalência do negociado sobre o legislado e acaba 

com o imposto sindical, etc.

Esta mudança da lei exerce um impacto profundo nas relações de trabalho que 

vinculam empregadores e trabalhadores. Possibilita a adoção da terceirização para 

qualquer atividade, que tem a ver com o “gato”, que é o contratador principal de 

mão de obra para as empresas que adotam o trabalho escravo no meio rural.

Mas a nova legislação não toca em dois principais tipos de relações contratuais 

na malha dos quais ficam presos os trabalhadores escravizados: a empreitada e as 

diárias.  Sem qualquer modificação nesses itens, como mostrado neste livro no 

capítulo sobre contrato tácito, mantém-se o arcabouço jurídico que possibilita a 

reprodução e a continuidade do trabalho em condição análoga à de escravo.
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"Não somos escravos!"

Com efeito, a alteração da legislação trabalhista foi pensada, em primeiro 

lugar, como um instrumento para o país retornar ao crescimento econômico. Mas 

a mudança legislativa cria condições de redução salarial e facilidade de demissão 

que auxiliam as empresas a acumular capital.

Argumenta-se que ela visava aumentar a segurança jurídica, redefinindo situ-

ações e contratos. Novamente a segurança jurídica está voltada para os interesses 

das empresas e muito menos para os trabalhadores.  Dificultar o acesso aos canais 

da Justiça fará uma diferença enorme para o combate ao trabalho escravo.

O não estabelecimento de parâmetros jurídicos firmes para conter abusos e 

violação de direitos nas relações contratuais de empreitadas e diárias manterá a 

insegurança jurídica para os trabalhadores aliciados para o trabalho escravo. 

Por fim, nas fronteiras agrícolas de desenvolvimento sindicatos praticamente 

não existem. Nesse sentido, a individualização de contratos, seja na contratação, 

seja na rescisão, facilitará ao empregador de mão de obra escrava a continuar com 

suas práticas.

Desta forma, a mudança desconstrutiva da legislação trabalhista terá impactos 

altamente negativos para o combate do trabalho escravo e será mais um instrumento 

jurídico a perpetuar e reproduzir as práticas da escravidão. A “reforma” trabalhista 

não facilitou a aquisição de direitos pela mão de obra, que já é escravizada. Facilitou 

e estimulou a manutenção de práticas laborais escravizantes pelas empresas, como 

já vem a séculos sendo feito no Brasil. 



ANEXO 2

Fotos de moradias e alojamentos 
de trabalhadores em algumas 
fazendas do Pará (2012-2013) 

Fonte: Relatórios da SIT/MTE (acesso público)
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